
Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 21 dE dEzEmbro dE 20175.016DIÁRIO OFICIAL   No62

AGÊNCIA de fOmeNTO dO 
eSTAdO dO TOCANTINS S.A 

DIRETORIA OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

PORTARIA/Nº 079/fOmeNTO/2017

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO TOCANTINS S/A., no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a necessidade de designar responsável para Fiscal de Contrato, 
considerando a permissibilidade esculpida no art. 58, §3º, c/c o art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a Instrução Normativa 
TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e 
consequentes Aditivos, bem como seu respectivo substituto, para os 
casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto do Fiscal Contrato nº Empresa 
Contratada Objeto do Contrato

Tiago de Almeida 
Torres

Coordenador de TI

Pedro Paulo da Silva 
Menezes

Analista de redes de 
computadores 

022.2017
CLARO S.A

CNPJ/MF sob o nº 
40.432.544/0001-47

Contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de Telefonia e Internet 
Móveis, admitindo-se a part icipação de 
operadoras de telefonia de Serviço Móvel 
Pessoal - SMS, com disponibilização dos 
respectivos aparelhos na forma de comodato, 
visando atender as necessidades operacionais de 
comunicação da Agência de Fomento do Estado 
do Tocantins S/A, com prestação de serviços de 
assistência técnica enquanto durar o prazo do 
contrato, conforme especificações e quantitativos 
constantes no presente Projeto.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito à Diretoria Executiva sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Executiva, sobre tais eventos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
Executiva sobre tais eventos para devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços prestados e peças 
efetivamente adquiridas;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual (sempre 
que necessário);

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos do artigo 69 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 
em Palmas/TO, aos 19 dias do mês de Dezembro de 2017.

MAURÍLIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA
Diretor Operacional, Administrativo-Financeiro

AGÊNCIA TOC. de ReG., CONT. e fISC. 
de SeRVIçOS PÚbLICOS - ATR

PORTARIA/ATR Nº 114, de 19 de dezembRO de 2017.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLIÇOS 
- ATR no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1.758/2007, e pelo Ato nº 20-NM, de 02 de janeiro de 2015, o art. 42, §1º, 
inciso IV da Constituição do Estado, c/c o art. 16 do Decreto nº 5.483 de 
15 de agosto de 2016, em conformidade com o art. 20, da Lei nº 1818, 
de 23 de agosto de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho, dos servidores públicos lotados nesta Agência, nos termos 
do artigo 23, Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme a 
seguir:

CPF MATRÍCULA NOME NÚMERO DA ETAPA NOTA

289.518.402-04 365947-2 ADEMAR ANDRADE DE OLIVEIRA 3 150

001.146.461-55 36009-2 CINCINATO DE SOUZA LUZ 3 150

047.596.181-12 11455900-1 JÉSSICA CAYMMI BATISTA MARTINS 3 139

029.006.161-07 11231530-1 MAYKON MESSIAS DO NASCIMENTO 3 147

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.

CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA
Presidente

PORTARIA/ATR Nº 115, 20 de dezembRO de 2017.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- ATR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1.758/2007, pelo ATO nº 20-NM, de 02 de janeiro de 2015,

CONSIDERANDO a necessidade de execução de serviço de 
combate e controle de pragas e vetores em geral nas instalações do 
prédio sede da Agência, conforme informações contidas no processo 
nº 374/2017.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER o atendimento ao público em virtude da 
dedetização, aos dias 22 de dezembro de 2017 no período das 14h 
às 18h e aos dias 26 de dezembro de 2017 durante todo o expediente 
para a realização da limpeza geral do prédio, retornando o atendimento 
ordinário no dia seguinte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor aos dias 22 de dezembro 
de 2017.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.

CARLOS JUNIOR SPEGIORIN SILVEIRA
Presidente

PORTARIA/ATR Nº 116, de 20 de dezembRO de 2017.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- ATR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1.758/2007, e pelo Ato nº 20-NM, de 02 de janeiro de 2015 e consoante 
com o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, com 
fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

Fiscal de Contrato Substituto
do Fiscal Nº Processo Nº 

Contrato Empresa Contratada Objeto

Cleber José de 
Souza

Matrícula: 260098-3

Luis Fernando 
Santana Silva

Matricula 11598344-1
2017/38990/0001526 19/2017

Eficaz Comércio 
e prestação de 

Serviços Gráficos 
LTDA-EPP

Fornecimento de 
Talonários para 
fiscalização de 

transporte.


